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Recomendação.

Desvirtuamento

Recomendação

entidade.

AADES.

de suas lìnalidades.

para extinção da

o Ministér'io Pirblìco de contas atua j u'to aos Tribunais de contas como

fiscal da lei nos processos de natu.eza ordinár'ia daquere órgão de controle. mas atua

tambén como parte. fazendo denúncias e representações 
'os 

TC's. A Recomendação.

uma das lerramertas do contlole 
'rinisterial. 

1em previsão expressa na Lei orgâr.rica

Nacional do Ministério Público (Lei n" 8625/1993):

ArÍ. 27. Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos direitos

assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre que se

cuidar de garantir-lhe o respcito:

Parágr:afo itnico. No exercício das atribuições a que se refere este

aftigo. cabe ao Ministério Público, entre outras providências:

IV - protnovel audiências públicas e emitir relatórios. anual ou

especiais. e recomcndações dirigidas aos órgãos e entidades

mencionadas no caput deste artigo. requisitando ao destinatário

sua divulgação adequada e imediata. assim con.¡o t.esposta por

escrito. (oligir.ral sern grìfo)

(.)

()

Ar. I:lìSónio Sallcs. tt55, P¿fquc t0 dc ì\ovcnbro. Cljt) 69.0j5_7j6 _ Manaùs/^N4
'J Ill-: (92) :lûl-8t 02/j30t,8252/ jj0ì-8 I 75/ j6j2 SS50 (I^X)





Min¡stér¡o público de Contas do Estado do Amazonas
procuradoria Geral de Contas

DOS FATOS QUE JUSTIFICAM A RECOMENDAÇÃO

Esle agente rninisterial. responsáver pera procuradoria Gerar de contas no
biênio 201 6/201 8. é o Procr ¡rador. Oficiante ¡as Contas do Govema<jor do Estado do
Arnazonas. conforme a Poltaria n." 25. de l6 de dezembro de2016.

Desse modo:

considerando qr-re a Agência Amazonense de Desenvolvimento Econômico e

Social - ÄADES foi criada co'r o p.opósito de congregar todas as necessárias e

passageiras contratações extlaordinár'ias de pessoal. mas que o Instituto tenì sido utilizado
de forma totalmente desvirtuada de seu propósito. r.evelando-se como rneio de burrar.o
princípio constitucional da contratação mediante concut.so público;

Considerando, ainda, que há um claro descompasso de c¡itérios de
remureração entre os servidores efetivos e os contratados por essa discutível via, em que
estes ganham mais que aqueles para o exercício da rnesma função;

Considerando, por hrn. que as contratações realizadas pela AADES
submetem-se ao regime celetista. que tem o Estado do Amazonas como responsáveÌ de
fundo. o que em um dado nromento. irevitavelme rte, sobrecal.regará a procuradoria Geral
do Estado com demandas trabalhistas desnecessárias.

RECOMENDA:

A elabolacão de um estudo para completa extir.rção da Agência Amazonense
de Desenvolvimento Econômico e Social _ AADES, setl pr.ejuízo da
continuidade do serviço público. ou seja, que os postos imprescindíveis
venham a ser- ocupados pot. servidores estaduais concursaclos.
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